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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente Relatório de Gestão refere-se ao primeiro quadrimestre do exercício de 2026 e tem 
por finalidade apresentar, de forma objetiva e transparente, as principais ações administrativas, 
financeiras, patrimoniais e operacionais desenvolvidas pela Câmara Municipal de Cáceres no 
período.  

O documento evidencia a condução responsável da gestão pública, pautada pelo cumprimento 
da legislação vigente, pela observância dos princípios constitucionais da Administração Pública e 
pelo compromisso com a eficiência, a transparência e o adequado uso dos recursos públicos, 
assegurando o regular funcionamento das atividades legislativas e administrativas. 

 
2. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

No primeiro quadrimestre de 2026, a Câmara Municipal de Cáceres reafirmou seu 
compromisso com a responsabilidade fiscal, a transparência e a correta aplicação dos recursos 
públicos, conduzindo a gestão orçamentária com base nos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e planejamento. 

 

O orçamento autorizado para o exercício financeiro de 2026 foi de R$ 18.362.100,00 (dezoito 
milhões trezentos e sessenta e dois mil e cem reais), conforme disposto na Lei Orçamentária Anual 
nº 3.394/2025. No decorrer do primeiro quadrimestre de 2026, os repasses mensais destinados ao 
Poder Legislativo foram realizados regularmente pela Prefeitura Municipal, em conformidade com 
os valores inicialmente previstos. 

Entretanto, ao longo dos meses, a Câmara Municipal de Cáceres realizou estudos e análises 
técnicas acerca da base de cálculo do duodécimo, ocasião em que foi verificado que o valor passível 
de repasse ao órgão corresponde ao montante de R$ 20.722.909,39(vinte milhões setecentos e vinte 
e dois mil novecentos e nove reais e trinta e nove centavos). 

Diante disso, foi protocolado pedido de alteração do valor anteriormente fixado, resultando 
em acréscimo de R$ 2.360.809,39 (dois milhões trezentos e sessenta mil oitocentos e nove reais e 
trinta e nove centavos) ao orçamento destinado ao Poder Legislativo. 

Durante o período, as ações da gestão concentraram-se na manutenção do equilíbrio 
orçamentário, na execução responsável das despesas e no rigoroso controle dos gastos, sempre 
alinhados às metas institucionais e em estrita observância à legislação vigente. As decisões 
administrativas foram pautadas pela otimização dos recursos disponíveis, visando garantir a 
continuidade dos serviços, o adequado funcionamento do Poder Legislativo e o atendimento eficiente 
às demandas da sociedade cacerense. 

 
3. RESUMO DE DESPESAS COM PESSOAL 

No primeiro quadrimestre de 2026, a Câmara Municipal de Cáceres manteve seu 
compromisso com a valorização do servidor público e com a modernização dos processos de gestão 
de pessoas, promovendo o aprimoramento contínuo dos controles administrativos e assegurando o 
fiel cumprimento das normas legais aplicáveis. Nesse período, foi concedido reajuste de R$ 400,00 
no auxílio-alimentação dos servidores, como forma de valorização funcional e de garantia do poder 
de compra diante das variações econômicas, passando o benefício ao valor de R$ 1.700,00 mensais. 
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Atualmente, a folha de pagamento da Câmara Municipal de Cáceres apresenta montante bruto 
de proventos processados no valor de R$ 1.008.509,44. Desse total, foi deduzida a importância de R$ 
63.054,54, correspondente ao pagamento de auxílio-alimentação, benefício instituído pela Lei 
Municipal nº 3.005/2021, resultando em uma base líquida real de R$ 945.454,90 para fins de apuração 
dos gastos com pessoal. 

O quadro funcional da instituição permaneceu estável ao longo do período, sendo composto 
por servidores efetivos, comissionados e vereadores. Todos os encargos previdenciários foram 
recolhidos de forma regular e tempestiva aos respectivos regimes — INSS, Previcáceres e MTPrev 
— garantindo o cumprimento integral das obrigações legais e previdenciárias. 

Ademais, foi efetuado o pagamento das indenizações referentes às férias-prêmio a sete 
servidores que completaram efetivo exercício na Câmara Municipal, conforme as solicitações 
apresentadas e a disponibilidade orçamentária, sem prejuízo às atividades institucionais e ao 
cronograma de execução das despesas. 

No que se refere às despesas com pessoal, registra-se que foi realizada a Revisão Geral Anual 
(RGA) de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), medida adotada com o objetivo de preservar 
o poder aquisitivo dos servidores diante dos efeitos da inflação. 

A gestão de pessoal permanece orientada pelos princípios da valorização do servidor, da 
modernização dos processos administrativos e do planejamento contínuo de recursos humanos, 
reforçando o compromisso da Câmara Municipal de Cáceres com a eficiência, a transparência e o 
fortalecimento institucional. 

 
4. GESTÃO DO PATRIMÔNIO 

No primeiro quadrimestre de 2026, a Câmara Municipal de Cáceres deu continuidade às ações 
voltadas à modernização e adequação de sua estrutura física e tecnológica, promovendo investimento 
em bens permanentes essenciais ao bom funcionamento do órgão. 

Foram adquiridos os seguintes itens: 

• Molduras para quadros 

• Cadeias 

• Aparelhos de televisão 

• Starlink 

• Fechaduras 

No primeiro quadrimestre de 2026, a Câmara Municipal de Cáceres promoveu importantes 
investimentos voltados à modernização da infraestrutura institucional, à melhoria das condições de 
trabalho e ao fortalecimento das atividades legislativas e administrativas desenvolvidas pela Casa. 

Nesse período, foram adquiridas novas molduras destinadas à substituição e padronização das 
molduras existentes no Plenário, especialmente nas galerias de Presidentes e dos Vereadores A
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Constituintes, contribuindo para a preservação da memória institucional, valorização histórica do 
Poder Legislativo e melhoria estética do ambiente legislativo. 

Também foram adquiridas 15 novas cadeiras para utilização no Plenário durante as sessões 
legislativas, em substituição às cadeiras antigas que apresentavam desgaste acentuado e avarias 
estruturais, cujos reparos já não se mostravam tecnicamente recomendáveis. A medida proporcionou 
melhores condições de ergonomia, segurança, conforto e funcionalidade aos parlamentares durante a 
realização das sessões ordinárias, extraordinárias e demais eventos institucionais. 

Ainda no âmbito da modernização estrutural e tecnológica, a Câmara realizou a aquisição de 
aparelhos de televisão destinados a diferentes setores da Casa Legislativa. Dentre os equipamentos 
adquiridos, destaca-se a instalação de uma televisão de 98 polegadas no Plenário, proporcionando 
maior qualidade visual e efetividade nas transmissões das sessões, apresentações de palestras, cursos, 
audiências públicas e demais atividades institucionais. Também foi adquirida uma televisão para a 
sala dos vigias, possibilitando melhor monitoramento das imagens do sistema de segurança 
patrimonial, além de outro aparelho destinado ao Plenário para controle e registro do tempo de fala 
dos vereadores durante as sessões legislativas, garantindo maior organização e transparência na 
condução dos trabalhos parlamentares. 

A Câmara Municipal também realizou a aquisição de serviço de internet via satélite por meio 
da tecnologia Starlink, com o objetivo de ampliar a conectividade institucional e garantir maior 
segurança, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas por servidores e vereadores 
durante deslocamentos oficiais. 

A medida se mostra especialmente necessária em razão da extensa dimensão territorial da 
região e das frequentes viagens realizadas para comunidades rurais, distritos e municípios vizinhos, 
onde, em diversos trechos, o sinal de internet móvel convencional é inexistente ou apresenta severas 
limitações de acesso. Nesse contexto, a utilização da internet via satélite possibilita comunicação 
contínua, acesso estável à rede e maior segurança aos agentes públicos durante os deslocamentos, 
especialmente em situações emergenciais ou que demandem contato imediato com a sede 
administrativa. 

Além do aspecto relacionado à segurança, a aquisição também visa assegurar a continuidade 
dos trabalhos legislativos e administrativos mesmo durante viagens institucionais, permitindo acesso 
remoto a sistemas internos, envio e recebimento de documentos, acompanhamento de demandas em 
tempo real, realização de comunicações oficiais e manutenção da produtividade das atividades 
parlamentares e administrativas independentemente da localização geográfica. 

No campo da segurança institucional e do controle de acesso às dependências da Casa 
Legislativa, também foi realizada a substituição da fechadura da sala da Presidência, tendo em vista 
falhas recorrentes de conexão apresentadas pelo equipamento anteriormente instalado. Após 
avaliação técnica, a empresa responsável informou que, em razão do material da porta — 
confeccionada em Eucatex —, seria mais adequada a adoção de outro modelo de fechadura, 
garantindo maior estabilidade, segurança e durabilidade ao sistema de acesso. 

Além disso, foi realizada a instalação de fechadura digital no acesso ao estacionamento da 
Câmara Municipal, medida adotada com o objetivo de reforçar a segurança dos servidores, do 
patrimônio público e das dependências do prédio. A instalação do equipamento também visa 
proporcionar maior praticidade operacional, considerando que, após as 13 horas, ao término do 
expediente administrativo, torna-se necessário manter o portão trancado, sendo que nem todos os 
servidores possuem chave de acesso, o que frequentemente demandava o acionamento de outros A
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servidores para abertura do local. Com a implementação da fechadura digital, busca-se conferir maior 
autonomia, controle de acesso e eficiência à rotina administrativa da instituição. 

As aquisições realizadas pela Câmara Municipal tiveram como finalidade atender às 
necessidades administrativas, operacionais, estruturais e tecnológicas do órgão, assegurando 
melhores condições de trabalho aos servidores e parlamentares, a continuidade dos serviços públicos 
e a modernização da infraestrutura institucional. 

Dessa forma, os investimentos realizados atenderam aos princípios da necessidade, 
economicidade, eficiência e interesse público, contribuindo para o fortalecimento das atividades 
legislativas e administrativas, a valorização do patrimônio público e a melhoria contínua dos serviços 
prestados à população cacerense. 

 
5. GESTÃO DAS COMPRAS 

Durante o primeiro quadrimestre de 2026, a Câmara Municipal de Cáceres realizou diversas 
aquisições e contratações de bens e serviços indispensáveis à manutenção, modernização e pleno 
funcionamento das atividades administrativas, legislativas e institucionais da Casa. 

As contratações foram conduzidas em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, utilizando-se 
das modalidades e instrumentos legalmente previstos, incluindo procedimentos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação, quando cabíveis, sempre observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

Entre as principais aquisições e contratações realizadas no período, destacam-se: 

• Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet e conectividade 
institucional;  

• Aquisição de serviço de internet via satélite por meio da tecnologia Starlink;  
• Aquisição de cadeiras destinadas ao Plenário da Casa Legislativa;  
• Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-

condicionado;  
• Contratação de serviços de manutenção de veículos oficiais;  
• Aquisição de molduras destinadas à padronização da Galeria de Presidentes e da Galeria dos 

Vereadores Constituintes;  
• Aquisição e instalação de fechaduras convencionais e digitais para reforço da segurança 

institucional;  
• Aquisição de aparelhos de televisão destinados ao Plenário e aos setores de monitoramento e 

apoio administrativo.  

Os processos de contratação observaram rigorosamente os fluxos internos previamente 
definidos e formalizados por meio do sistema eletrônico 1Doc, assegurando maior rastreabilidade, 
transparência, controle processual e padronização dos trâmites administrativos, em consonância com 
as boas práticas de governança pública e os princípios que regem a Administração Pública. 

Destacam-se, ainda, os contratos mantidos nas áreas de comunicação institucional, assessorias 
técnicas especializadas e serviços de tecnologia da informação, os quais desempenham papel 
fundamental na continuidade das atividades legislativas, na modernização administrativa e no 
fortalecimento da transparência e da comunicação institucional perante a sociedade. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
LÁ

V
IO

 A
N

T
O

N
IO

 L
A

R
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
, a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ca
ce

re
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

4E
8-

B
6B

B
-8

74
5-

A
C

99

http://www.caceres.mt.leg.br/
mailto:contato@caceres.mt.leg.br


Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.210-056 

Fone: (65) 3190-0045 site: www.caceres.mt.leg.br e-mail: contato@caceres.mt.leg.br 

 

 

A gestão mantém o compromisso permanente com o aprimoramento das práticas de 
contratação pública, priorizando o planejamento, a observância dos critérios técnicos e legais, a 
eficiência dos processos administrativos e a correta aplicação dos recursos públicos. As medidas 
adotadas reforçam o compromisso da Câmara Municipal com a responsabilidade fiscal, a 
transparência, a boa governança e a busca contínua pela melhoria da prestação dos serviços públicos 
oferecidos à população. 

 
6. GESTÃO DA TESOURARIA E CONTABILIDADE 

 

A execução financeira da Câmara Municipal de Cáceres foi conduzida em conformidade com 
a legislação vigente, observando rigorosamente os estágios da despesa pública e o princípio da ordem 
cronológica dos pagamentos. 

Todos os lançamentos contábeis foram efetuados no sistema oficial em tempo hábil, 
devidamente acompanhados dos respectivos documentos comprobatórios, assegurando a 
fidedignidade das informações, a transparência dos registros e a correta consolidação dos dados junto 
à Contabilidade Central do Município. 

A Tesouraria manteve a adoção de práticas de controle e planejamento financeiro, garantindo 
liquidez para o cumprimento das obrigações institucionais e contribuindo para o equilíbrio 
orçamentário e a regularidade das operações administrativas da Casa Legislativa. 

7. DIVERSOS 

Portal da Transparência e Acesso à Informação 

Os resultados obtidos pelo órgão no ano de 2025 decorrem de ações voltadas à padronização 
de processos administrativos, ao fortalecimento dos mecanismos de controle interno, à atualização 
contínua do Portal da Transparência e à ampliação do acesso às informações públicas, medidas que 
consolidam a Câmara Municipal de Cáceres como referência regional em transparência pública e 
alinhamento aos princípios constitucionais da publicidade, eficiência e moralidade administrativa. 

Importante destacar que os servidores que atuam diretamente como responsáveis pelo PNTP 
permanecem em constante atuação para assegurar que a Câmara Municipal de Cáceres mantenha seu 
elevado desempenho no quesito transparência, promovendo monitoramento contínuo das exigências 
do programa, atualização de dados e aperfeiçoamento dos fluxos internos de informação. 

Nesse contexto, a Ouvidoria e o Controle Interno desempenham papel fundamental no 
acompanhamento permanente dos links, dados e informações disponibilizadas no Portal da 
Transparência, buscando garantir a confiabilidade, integridade e atualidade das publicações, evitando 
eventuais inconsistências ou perdas de pontuação em futuras avaliações do PNTP. 

Além das ações de fiscalização e monitoramento, a Ouvidoria e o Controle Interno também 
atuam de forma educativa e orientativa, promovendo a conscientização e o envolvimento de todas as 
secretarias, setores administrativos e vereadores acerca da importância da transparência pública, da 
correta alimentação dos sistemas e do compromisso institucional com o acesso à informação e o 
fortalecimento do controle social. 
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Gastos com Frota 
 

A Câmara Municipal de Cáceres mantém rigoroso controle administrativo, financeiro e 
operacional sobre os custos relacionados à frota de veículos oficiais, assegurando a correta aplicação 
dos recursos públicos, a observância aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência, bem 
como o pleno atendimento às normas vigentes. 

As despesas com abastecimento, manutenção preventiva e corretiva são devidamente 
registradas, acompanhadas e consolidadas em relatórios periódicos, permanecendo disponíveis para 
fiscalização dos órgãos de controle interno e externo, além do acesso pela sociedade, em consonância 
com a política de transparência adotada pela gestão. 

No 1º quadrimestre de 2026, os gastos totais com a frota oficial, composta pelos veículos 
QCF-0358, SPU9F75, SQH1I31 e SPI9A91, totalizaram R$ 44.848,00 (quarenta e quatro mil 
oitocentos e quarenta e oito reais), abrangendo despesas com abastecimento e manutenção necessárias 
à continuidade das atividades institucionais e administrativas do Poder Legislativo Municipal. 

Nos casos em que houve necessidade de realização de despesas complementares superiores 
aos valores inicialmente contratados, devidamente justificadas pela indispensabilidade da execução 
integral dos serviços, foi utilizado o instrumento de suprimento de fundos, regulamentado por 
Resolução da Câmara Municipal de Cáceres, garantindo que todos os procedimentos fossem 
realizados dentro dos parâmetros legais, com adequada prestação de contas e observância aos 
princípios da administração pública 

 
Outros Destaques 
 
 
As despesas com telefonia institucional totalizaram R$ 399,60 (trezentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos), valor compatível com o porte e com as necessidades operacionais da Câmara 
Municipal. Ressalta-se que as rotinas administrativas vêm sendo continuamente aperfeiçoadas, com 
foco na normatização de processos, no fortalecimento dos controles internos e no uso eficiente dos 
recursos públicos, em estrita observância aos princípios da economicidade, legalidade e 
transparência. 

No primeiro quadrimestre de 2026, a Câmara Municipal de Cáceres realizou investimentos 
voltados ao fortalecimento das atividades legislativas, da qualificação profissional e da representação 
institucional do Poder Legislativo Municipal. 

Neste período foram efetuados pagamentos de diárias a Vereadores e Servidores, totalizando 
R$ 104.494,25 (cento e quatro mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos), 
conforme previsto na legislação vigente, devidamente respaldados por autorizações formais e 
justificativas funcionais, atendendo às finalidades institucionais e administrativas. 

Ainda, foi liquidado o valor de R$ 52.558,85 (cinquenta e dois mil quinhentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta e cinco centavos) com despesas de passagens aéreas destinadas ao deslocamento 
de servidores e vereadores para participação em compromissos institucionais, capacitações, reuniões 
técnicas, eventos oficiais e atividades de interesse público relacionadas às funções legislativas e 
administrativas. A
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Além disso, no mesmo período, a Câmara Municipal investiu o montante de R$ 55.398,00 
(cinquenta e cinco mil trezentos e noventa e oito reais) em cursos, treinamentos, palestras, seminários 
e demais ações de capacitação, reafirmando o compromisso da gestão com a valorização e o 
aperfeiçoamento contínuo de servidores e parlamentares, visando à melhoria da prestação dos 
serviços públicos, ao fortalecimento institucional e ao aprimoramento das atividades legislativas. 

 

 
8. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, constata-se que a Câmara Municipal de Cáceres manteve, no primeiro 
quadrimestre do exercício de 2026, uma gestão equilibrada, planejada e responsável, assegurando o 
cumprimento das obrigações legais, o controle rigoroso das despesas públicas e a correta aplicação 
dos recursos institucionais. 

As ações desenvolvidas ao longo do período evidenciam o compromisso da administração 
com a transparência pública, a responsabilidade fiscal, a modernização administrativa e o 
fortalecimento contínuo do Poder Legislativo Municipal, garantindo a manutenção regular e eficiente 
das atividades legislativas e administrativas desempenhadas por esta Casa de Leis. 

Destaca-se, ainda, a valorização dos servidores públicos e o incentivo permanente à 
capacitação e qualificação tanto dos servidores quanto dos vereadores, por meio da participação em 
cursos, oficinas, palestras, seminários e demais atividades voltadas ao aperfeiçoamento técnico e 
institucional. Tais iniciativas contribuem diretamente para a melhoria da prestação dos serviços 
públicos, o aprimoramento das atividades parlamentares e o fortalecimento da gestão pública eficiente 
e transparente. 

Dessa forma, a Câmara Municipal de Cáceres reafirma seu compromisso com a boa 
governança, a eficiência administrativa, o desenvolvimento institucional e a busca contínua pela 
excelência na condução dos interesses públicos, atuando de forma responsável, transparente e 
alinhada aos princípios constitucionais da administração pública. 

 
 
 

FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
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